
Assunto: Projeto de Lei nº 31/2022

Trata-se de parecer ao projeto de lei nº 31/2022, de autoria do Sr. Prefeito
Municipal,  na qual “Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito  especial  ao
Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 2.265.874,50(dois milhões duzentos e sessenta e
cinco mil oitocentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos), conforme classificação
do Anexo I, destinados ao Departamento de Obras e Serviços Públicos e no Departamento de
Saúde, para atendimento dos seguintes projetos e atividades e pagamentos das despesas
relacionadas: 

I - Projeto 1010 – Reforma/Recuperação Pontes e Estradas Vicinais – obras e instalações –
CONV  CMIL  40.630.2022,  celebrado  com  a  Casa  Militar  /  Coordenadoria  Estadual  de
Proteção e Defesa Civil, para Construção de ponte de acesso ao Distrito da Roseta, na estrada
vicinal PGP-161, sobre o rio Capivara – R$ 2.199.170,23; 

II - Atividade 2035 – Suporte Administrativo - outros serviços de terceiros pessoa jurídica –
Termo de Fomento, a ser celebrado com a Associação Paraguaçuense de Combate ao Câncer,
para aquisição de equipamentos e mobiliários – R$ 66.704,27. 

A  Lei 4.320/64 assim define créditos adicionais:

"Art. 40 São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas
ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento."

E o Art. 41 desta mesma lei, em seu incisos I e II assim os define:

"Art. 41  Os créditos adicionais classificam-se em:
I – suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
II  –  especiais,  os  destinados  a  despesas  para  as  quais  não  haja  dotação
orçamentária específica;"

Os recursos para abertura do crédito suplementar pleiteado serão  cobertos
com  recursos  provenientes  do  excesso  de  arrecadação  do  exercício  corrente,  superavit
financeiro  do  exercício  anterior  e  anulação  parcial  ou  total  de  dotações,  conforme
classificação constante do Anexo II, originários das seguintes fontes de recursos: 

I  -  excesso de arrecadação -  Fonte de Recurso 02 - Transferências e Convênios Estaduais
vinculados:  tendência  de  arrecadação  de  recursos  do  exercício  corrente,  por  conta  da

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu PAULISTA (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

Parecer Jurídico 40/2022
Protocolo 34427 Envio em 15/06/2022 08:22:52

Pa
re

ce
r 

Ju
rí

di
co

 4
0/

20
22

 P
ro

to
co

lo
 3

44
27

 E
nv

io
 e

m
 1

5/
06

/2
02

2 
08

:2
2:

52
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 M
ár

io
 R

ob
er

to
 P

la
zz

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

81
17

/1
81

17
_o

ri
gi

na
l.p

df



expectativa  de  liberação  de  recursos  do  convênio  celebrado  com  a  Casa  Militar  /
Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil, para atendimento do Projeto 1010, que
ocorrerá após a emissão de ordem de serviço ou execução de parcela, conforme cópia anexa
do convênio e plano de trabalho; 
II - superavit financeiro do exercício anterior - Fonte de Recurso 91 – Tesouro – exercícios
anteriores: recursos provenientes de Royalties repassados ao Município no exercício anterior,
alocados como contrapartida no convênio celebrado com a Casa Militar  / Coordenadoria
Estadual  de  Proteção e  Defesa Civil,  para  atendimento do Projeto 1010,  conforme cópia
anexa do demonstrativo de superavit financeiro 2021; 
III - anulação parcial ou total de dotações - Fonte de Recurso 08 – Emendas Parlamentares
Individuais:  recursos  provenientes  de  emendas  parlamentares  individuais  ao  Orçamento
2022, destinados ao Departamento de Saúde em benefício da Associação Paraguaçuense de
Combate  ao  Câncer,  para  atendimento  da  Atividade  2035,  realocados  por  alteração  do
objeto, conforme cópias anexas da solicitação do Executivo e da aprovação do Legislativo. 

Se enquadra, portanto, no artigo 43, §1º, Incisos I,  II  e III  da Lei Federal nº
4.320/1964, que diz:

“Art. 43. A abertura dos créditos     suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de
exposição justificativa.
§ 1º - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:
I –  o  superávit  financeiro  apurado  em  balanço  patrimonial  do  exercício
anterior;
II – os provenientes de excesso de arrecadação;
III – os resultantes de  anulação parcial ou total de dotações orçamentárias
….”

No  mais,  o  projeto  se  enquadra  quanto aos aspectos de iniciativa e
competência, nos termos do art. 55, § 3º, Inciso IV da Lei Orgânica do Município, c/c art. 201,
Inciso IV  do Regimento Interno e art. 30, Inc. I, da Constituição Federal.

“Art. 55 …......
§ 3º – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:
IV  –  disponham  sobre  o  Plano  Plurianual,  as  Diretrizes  Orçamentárias  e  o
Orçamento  Anual,  bem  como  a  abertura  de  créditos  suplementares e
especiais.”

“Art.  201  É  da  competência  privativa do  Prefeito  a  iniciativa  de  leis  que
disponham sobre :

IV - o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, bem
como a abertura de créditos suplementares e especiais.”
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“C.F. - Art. 30  Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 

O regime de tramitação é normal,  devendo ser  apreciado pelas  comissões
competentes, bem como  na Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, conforme
Art.  76  do  R.I.,   para  que  se  manifeste  sobre  os  aspectos  contábeis  da  proposição,
especialmente face as Leis nº 4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.

“Art.  76 -  As  Comissões  Permanentes,  em  razão  da  matéria  de  sua
competência, cabe:

§ 2º - A Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se-á sobre a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade  sobre  os  aspectos  financeiros  e  orçamentários  de  qualquer
proposição.”

Todavia, solicitou o Autor, através do Oficio nº 485/2022-GAP,  protocolizado
em  14/06/2022,  que  seja  convocado  sessão  extraordinária  para  apreciação  do  presente
projeto de lei ou através do regime de urgência especial, em razão da urgência e relevância
da matéria, justificando da seguinte forma:

 A  natureza  relevante reside  no  fato  de  se  tratar  de  matéria
relacionada a aquisições e/ou execução de obras e serviços na área de obras e
serviços públicos, agricultura e abastecimento, educação, turismo e cultura, e saúde,
objetos de convênios, contratos de repasse, parcerias ou propostas fundo a fundo,
executados com recursos originários do Tesouro Municipal  e de transferências e
convênios estaduais e federais. 

A  urgência,  por  sua  vez decorre  da  necessidade  de  se  aprovar  o
respectivo  crédito  o  mais  breve  possível,  para  que  o  Município  inicie  os
procedimentos licitatórios necessários às aquisições e/ou contratações das obras,
serviços, equipamentos e materiais, objetos desta propositura 

Sobre sessão extraordinária, assim dispõe o Art. 31, § 2º  da Lei Orgânica do
Município e art. 177, § 1º  do Regimento Interno. 

"LOM - Art.  31  -  A Câmara de Vereadores, durante as sessões legislativas,
reunir-se-á  ordinária,  extraordinária  e  solenemente,  conforme dispuser  seu
Regimento Interno.
§2° - As reuniões extraordinárias e solenes, realizáveis fora do estabelecido no
parágrafo  anterior,  serão  convocadas,  em  reunião  ou  fora  dela,  pelo
Presidente  da  Câmara  de  Vereadores,  com  uma  antecedência  mínima  de
quarenta e oito horas."
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"RI - Art. 177 As sessões extraordinárias, no período normal de funcionamento
da Câmara, serão convocadas pelo Presidente da Câmara, em sessão ou fora
dela.
§ 1º Quando feita fora de sessão, a convocação será levada ao conhecimento
dos Vereadores pelo Presidente da Câmara, através de comunicação pessoal e
escrita, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.”

Porém, cabe ao Presidente efetuar a convocação de sessão extraordinária para
apreciação  de  qualquer  projeto  de  lei,  desde  que  observado  a  urgência  e  a  natureza
relevante da matéria, conforme art. 17, inciso IX da Lei Orgânica:

Art. 17 - Ao Presidente da Câmara de Vereadores, seu representante máximo,
cabem, entre outras, as seguintes atribuições:
IX -  convocar  extraordinariamente  a  Câmara  Municipal,  no  período  das
reuniões  ordinárias,  quando  a  matéria  a  ser  apreciada  for  urgente  e  de
natureza relevante.

Esta  Procuradoria  Jurídica  entende  não  ser  possível  a  apreciação  do  PL
31/2022  através  de  sessão  extraordinária,  tendo  em  vista  não  estar  demonstrado  nas
justificativas  e  documentos  a  relevância  e  urgência  para  apreciação  do  mesmo  dessa
maneira,  impondo  a  este  Poder  Legislativo  gasto  desnecessário  com  a  realização  de  tal
sessão extraordinária.Porém, conforme art. 177 do Regimento Interno c/c art. 17, IX da LOM
já citados,  cabe á Vossa Excelência, em razão da discricionariedade que lhe impõe o cargo,
atender ao pedido caso entenda o contrário.

Em relação a tramitação sob o regime da urgência especial , assim dispõe o
Regimento Interno, em seus arts. 190/192:

Art. 190 A Urgência Especial é a dispensa das exigências regimentais, salvo a
de parecer e quórum legal para aprovação, para que até dois (2) projetos de
autoria do Chefe do Executivo Municipal e um (1) projeto de autoria da Mesa
Diretora,  sejam imediatamente deliberados  na pauta  da Ordem do Dia  de
Sessão Ordinária, a fim de evitar grave prejuízo ou perda de oportunidade.
Art.  191  Para  a  concessão  deste  regime  de  tramitação  serão,
obrigatoriamente, observadas as seguintes normas e condições:
I  -  A  concessão  de  Urgência  Especial  dependerá  de  apresentação  de
requerimento escrito, que somente será submetido à apreciação do Plenário
se for apresentado, com a necessária justificativa, e nos seguintes casos:

a) Pela Mesa, em proposição de sua autoria;
b) Por 1/3 (um terço), no mínimo dos Vereadores;
II - O requerimento de Urgência Especial poderá ser apresentado em qualquer
fase da sessão,  mas somente será submetido ao Plenário durante o tempo
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destinado à Ordem do Dia;
III  -  O  requerimento  de  Urgência  Especial  não  sofrerá  discussão,  mas  sua
votação poderá ser encaminhada pelos líderes das bancadas partidárias, pelo
prazo improrrogável de cinco minutos;
IV - Não poderá ser concedida Urgência Especial para qualquer projeto, com
prejuízo de outra Urgência Especial já votada, salvo nos casos de segurança e
calamidade pública;
V - O requerimento de Urgência Especial depende, para a sua aprovação de
quórum da maioria absoluta dos Vereadores.

Art.  192  Concedida  a  Urgência   Especial  para  projeto  que  não  conte  com
pareceres,  o  Presidente  designará  Relator  Especial,  devendo  a  sessão  ser
suspensa  pelo  prazo  de  30  (trinta)  minutos,  para  a  elaboração  do  parecer
escrito ou oral.
Parágrafo  único.  A  matéria,  submetida  ao  regime  de  urgência  especial,
devidamente instruída com os pareceres das Comissões ou o parecer do Relator
Especial,  entrará  imediatamente  em  discussão  e  votação,  com  preferência
sobre todas as demais matérias da Ordem do Dia.

Da  mesma  forma,  esta  Procuradoria  Jurídica  se  manifesta  contrária em
relação ao pedido de apreciação sob o regime de urgência especial, tendo em vista não estar
devidamente demonstrado nas justificativas e documentos acostados o grave prejuízo ou a
perda de oportunidade caso não seja apreciado dessa forma célere, cuja decisão caberá ao
Plenário desta Casa caso seja apresentado algum requerimento dessa natureza.

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais
e regimentais, o presente Projeto de Lei é legal, face as normas vigentes, podendo ter regular
tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 15 de junho de 2022

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico
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